Encaminhada RELATO – Proposta de Revisão da Resolução CONAMA nº 258, que obriga as empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos a dar destinação final, ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no território nacional.

A proposta de revisão, que ora apresentamos, tem como base o Relatório do Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT, denominado Identificação de Destinação Final de Pneus Inservíveis, de junho de 2004, a avaliação realizada pelo IBAMA, encaminhada pelo ofício nº114/ 2004/ DILIQ, de 27 de julho de 2004, assim como as discussões desenvolvidas em reuniões com o IBAMA e a Associação da Indústria de Pneumáticos – ANIP, nos meses de agosto e setembro de 2004.

A primeira reflexão que fazemos é que a base de cálculo deveria considerar apenas os pneus de veículos automotores que chegam ao mercado de reposição, pois é esse universo que representa a grande possibilidade de ser lançado no meio ambiente, gerando degradação ambiental.

Nesse sentido propomos que sejam alterados os Artigos 2º, 3º e 7º, com a nova redação apresentada em anexo.

Outra reflexão é que a obrigação gerada pela Resolução CONAMA nº 258, aos fabricantes e importadores, de comprovarem a destinação de pneus inservíveis, sem considerar a estocagem, do ponto de vista comercial, vem colocando-os em desvantagem em relação a alguns destinadores finais, que também têm interesses nesses resíduos por constituírem alternativa energética atraente. Se a Resolução considerasse a estocagem adequada haveria melhores condições para a comercialização do insumo energético, que é de alto valor agregado.

Nesse sentido propomos a inclusão do parágrafo único no Artigo 7º, cuja redação também é apresentada em anexo.

Nunca é demais lembrar que o objetivo da norma é impedir que pneumáticos inservíveis sejam encontrados em margens de cursos de água, terrenos baldios enfim, no ambiente. As metas de comprovação de destinação de pneus inservíveis são instrumentos para atingir o objetivo final e não seu objetivo. A premissa inicial, em 1999, de que haveria um passivo de cem milhões de pneus ensejou as metas previstas no Artigo 3º. Esta premissa  hoje vem sendo considerada superestimada. Entretanto é inegável que os pneus ainda representam problemas para os serviços municipais de limpeza urbana e para a vigilância sanitária. Seria fundamental garantir locais adequados para a recepção e estocagem de pneumáticos nas cidades brasileiras, principalmente nos grandes centros. Dessa forma estamos propondo que os fabricantes assumam esses encargos, tendo em contra partida condições de redução das quantidades obrigatórias. Se a premissa de que não há grandes quantidades de pneus inservíveis for verdadeira, os custos de implantação e operação das centrais de recepção serão baixos, pois os investimentos serão função direta do volume de pneus inservíveis.

Nesse sentido propomos a inclusão dos parágrafos 1º e 2º no Artigo 10, e o Anexo 1, cujas redações também são apresentadas em anexo.

E, finalmente, para incentivar o desempenho das centrais de recepção e da produtividade na destinação de pneus inservíveis, propomos a inclusão do parágrafo único no Artigo 11 e o Anexo 2, cujas redações também são apresentadas em anexo.

Para facilitar o entendimento, estamos encaminhando, em anexo, a Resolução na íntegra, com as modificações propostas evidenciadas em amarelo.

Este é nosso relato, salvo melhor juízo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2004.

